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Atílio Vivacqua/ES Segunda-Feira, 17 de Julho de 2023 | Edição Nº 667 | Ano 9 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETOS

 

DECRETO Nº 179, DE 17 DE JULHO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE SERVIDORA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 4685/2023, e tendo em vista o previsto no artigo 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA para trato de interesses particulares, sem vencimentos, a servidora 

ARIANE BRITO DUARTE GAVA, Aux. Administrativo, registro funcional nº 13946, pelo período de 02 (dois) anos, contados 

a partir de 20 de julho de 2023. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 20/07/2023. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 17 de julho de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 189, 17 DE JULHO DE 2023 

 

"DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DEFERIMENTO DA PROGRESSÃO HORIZONTAL DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-dourados-ms
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Art. 1º - Fica homologado o deferimento da Progressão Horizontal do servidor público municipal, no mês de julho de 2023, 

conforme tabela constante no anexo I, cumpridos os requisitos da Lei Complementar nº 1.323 de 06 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22/06/2023. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 17 de julho de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 

 

SERVIDOR QUE ALCANÇOU PROGRESSÃO SALARIAL HORIZONTAL NO MÊS DE JULHO/2023 

 

Matrícula Data 
Admissão 

Nome Funcionário Descrição Cargo classe 

4339 06/05/2002 ENOCK BRAGA 
MARTINS LIMA 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES GOC 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 190, 17 DE JULHO DE 2023 

 

"DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DEFERIMENTO DA PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado o deferimento da Progressão Vertical do servidor público municipal, no mês de julho de 2023, 

conforme tabela constante no anexo I, cumpridos os requisitos da Lei Complementar nº 1.323 de 06 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22/06/2023. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 17 de julho de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 

 

SERVIDORES QUE ALCANÇARAM A PROGRESSÃO SALARIAL VERTICAL NO MÊS DE JULHO/2023 

 

 

Processo Matrícula Data Admissão Nome Funcionário Descrição Cargo classe Referência e Nível 

4308/2023 8285 04/06/2018 WILLIAM DE ARAUJO 
CONSTANTINO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO GATAA A - 2 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DECRETO Nº 191, 17 DE JULHO DE 2023 

 

"DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DEFERIMENTO DA PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado o deferimento da Progressão Vertical da servidora pública municipal, no mês de janeiro de 2023, 

conforme tabela constante no anexo I, cumpridos os requisitos da Lei Complementar nº 1.323 de 06 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02/01/2023. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 17 de julho de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 

 

SERVIDORES QUE ALCANÇARAM A PROGRESSÃO SALARIAL VERTICAL NO MÊS DE JULHO/2023 

 

Processo Matrícula Data Admissão Nome Funcionário Descrição Cargo classe Referência e Nível 

271/2023 13949 04/12/2008 KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO GATAA B - 3 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATOS
 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2022 – PMAV 

Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 041/2021 – Baixo Guandu/ES 

Concorrência Pública Nº. 001/2022 – Baixo Guandu/ES 

Processo Administrativo Originário Nº. 2708/2022 - PMAV 

Processo Administrativo Nº. 4301/2023 

Contratada: GLOBOSOLO TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS LTDA 

Objeto: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Da Vigência: 29/06/2023 à 29/07/2023. 
Atílio Vivacqua/ES, 28 de junho de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 
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